
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PREGÃO Nº 15/2019
(Processo Administrativo n.° 64592.004975/2019-95

TERMO DE REFERÊNCIA

1 .  DO OBJETO  

1.1 Contratação de Serviço de Controle de Qualidade com execução mediante o regime de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE
NO LABORATÓRIO,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento : 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CATSER Unidade
de

Medida

Quantidade
(meses)

Valor
(Unitário)
Mensal  de
Referência
(Máximo
Aceitável)

Valor  (Total)
Anual de

Referência
(Máximo
Aceitável)

1 Prestação de 
serviço de Controle
de Qualidade de 
Laboratório de 
Análises Clínicas 

19127 sv 12 2.222,99 26.675,88

1.1.1. Tabela referente ao item 01:

ITEM  DESCRITIVO DE ÁREAS DE INTERESSE DO
LABORATÓRIO (mínimo)

Nr  de  análises/
questionário  por  ano
(mínimo)

1 Bacteriologia Hospitalar: cultura ( identificação) e teste
de  sensibilidade  a  antimicrobianos  relacionados  a
atendimento hospitalar.

12

2 Bacteriologia e baciloscopia : BAAR 2
3 Bacterioscopia e baciloscopia : GRAM 2
4 Bioquímica: ácido úrico, albumina,amilase, bilirrubina 

direta, bilirrubina total, cálcio iônico, cálcio total, CK, 
cloretos, colesterol total, creatinina, LDH, ferritina, 
ferro, fosfatase alcalina, fósforo, gama glutamil 
transferase (GGT), glicose, HDL colesterol, lipase, 
LDL colesterol, magnésio, potássio, proteínas totais, 
sódio, TGO/AST, TGP/ALT, triglicerídeos e uréia.

12

5 Imunologia básica:  Antiestreptolisina  O (metodologia 12



utilizada  :  látex),  B-  HCG  em  soro,  HBsAg,  HIV,
VDRL,

6 Dengue: IgM e IgG 4
7 Espctofotômero: múltiplos comprimentos entre 340nm

e 700nm.
12

8 Educação continuada 12
9 Urinálise  EAS-  Pesquisa  de  elementos  anormais,

sedimento  e  BHCG  (exame  físico  em  fita  e  do
sedimento em microscópio)

12

10 Parasitologia:  Identificação  de  protozoários  e
helmintos intestinais.

12

11 Reticulócitos: extensão sanguínea corada pelo azul de
cresil brilhante.

12

12 Hematologia automação geral: contagem de hemácias,
leucócitos  ,  plaquetas  e  reticulócitos.  Hematócrito,
hemoglobina,  VCM  (volume  corpuscular  médio),
HCM  (hemoglobina  corpuscular  média)  ,CHCM
(concentração  de  hemoglobina  corpuscular  média)  e
RDW.

12

13 Imuno Hematologia : Coombs direto e indireto,  fator
Rh, e grupo sanguineo

4

14 Auto imunidade: Anti- TPO, Anti- Tireoglobulina 4
15 Coagulação:  tempo e atividade  protrombínica  (TAP),

tempo de tromboplastina parcial (TTP), fibrinogênio.
4

16 Gasometria:  dosagem  de  cálcio  iônico,  cloreto,  CO2

total, glicose, lactato, PCO2, pH, PO2, Potássio e sódio.
4

17 Hemoglobina glicada 4
18 Hormônios:  BHCG, DHEA, estradiol,  ferritina,  FSH,

insulina,  LH,  progesterona,  prolactina,  PTH,
SDHEA,SHBG, T3 livre, T3 total, T4 Livre, T4 total,
testosterona total, testosterona livre, TSH.

4

19 Hepatites B e C: HBsAg, Anti HBs, Anti HBc- total,
Anti HCV

4

20 Doenças Infecciosas: Citomegalovírus IgM/IgG, HAV
IgM/IgG,  Herpes  IgM/IgG,  Rubéola  IgM/IgG,
Toxoplasmose IgM/IgG, HIV.

4

21 Marcadores Tumorais:  CEA, CA 125, CA 19-9, PSA
Total e Psa Livre

4

22  Pesquisa  de  Enterobactérias  Produtoras  de
Betalactamases de Espectro Ampliado;

4

23 Pesquisa  de  Enterobactérias  Resistentes  a
Carbapenemicos (ERC)

4

24 Pesquisa De Enterococcus Resistentes à Vancomicina
(VRE)

4

25 Pesquisa de Streptococcus do Grupo B 4
26 Pesquisa  de  Staphylococcus  aureus  meticilina

resistente
4



1.2.  O  objeto  da  licitação  tem  a  natureza  de  serviço  comum  continuado  de  controle  de
qualidade externo.

1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A licitação será do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o valor unitário e
total do item.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O funcionamento das atividades fim e meio das Organizações Militares da Guarnição de
Natal exige da Administração uma constante preocupação com uma gestão correta. Para tal, esta
Unidade Gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias específicas para eventual
aquisição  do serviço,  demandando  fiel  observância  aos  preceitos  legais  que  regem as  compras
governamentais na Administração Pública.

2.2. O serviço solicitado refere- se à necessidade da utilização de Indicadores Laboratoriais
por ser uma ferramenta de gestão desenvolvida com o objetivo de estimular a melhoria contínua nos
processos laboratoriais, contribuído para o aumento da produtividade e lucratividade do setor. Entre
suas  principais  características,  está  a  comparação  das  melhores  práticas  e  a  geração  de  dados
objetivos,  por  meio  de  indicadores  que  possibilitam  ao  gestor  do  laboratório:  monitorar  o
desempenho,  avaliar  pontos  fortes  e  fracos,  desenvolver  estratégias  para  crescimento  e  práticas
eficazes  e  melhorar  resultados  operacionais.  A Educação  Continuada  à  distância  possibilita  a
reciclagem dos  profissionais,  mantendo-  os  atualizados  com a teoria  dos  ensaios  realizados  no
laboratório,  sem custo  nenhum a  Unidade  Gestora  com deslocamentos  e  abrangendo  todos  os
profissionais envolvidos.

2.3.  O  serviço  de  controle  de  qualidade  é  regulado  pela  Resolução  de  Diretoria
Colegiada- RDC N  o   302, de 13 de outubro de 2005 da ANVISA, possui a característica de serviço
continuado, havendo a necessidade de contratações frequentes, devido à necessidade permanete
de fiscalização externa,  por empresa especializada , com a finalidade de obtenção de resultados
precisos  e  confiáveis  do  Laboratório  desta  Organização  Militar  de  Saúde,  resultados  estes  que
caracterizam,  com  fidelidade,  o  estado  de  saúde  do  paciente.  Quanto  ao  aspecto  econômico,
diminui os custos com publicação por evitar a realização de anual de certame licitatório.

2.4  O laboratório de análises clínicas do Hospital de Guarnição de Natal é inspecionado
pela  Vigilância  Sanitária  de  Natal-RN regularmente  onde é  exigida  a  apresentação  do registro
desses resultados dos ensaios de proficiência externa. Se o laboratório, por ocasição da inspeção da
Vigilância Sanitária Municipal, não comprovar a participação em programas de controle externo de
qualidade poderá ficar na situação de irregularidade para seu funcionamento.

2.5  Quanto ao aspecto legal, a contratação do presente serviço, dadas suas características e
havendo a necessidade  de contratações  frequentes,  configura hipótese  legal  Inc.I,  do art.  3o do
decreto federal no 7.892/2013 que permite adotar o Sistema de Registro de Preços.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1.  Todo procedimento e recebimento as amostras  relacionado ao controle  de qualidade desta
licitação deverão ser executados no Hospital de Guarnição de Natal, Av. Hermes da Fonseca, 1385,
Tirol- Natal/RN, CEP: 59015-145. 



4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua for-
ma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludi-
do decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalida-
de e subordinação direta.

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. O serviço possui natureza continuada.

5.1.2. As práticas de sustentabilidade encontram-se previstas conforme a Instrução 
Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19/01/2010 , onde no artigo 5o da mesma Instrução 
Normativa exige que:

5.1.2.1 que os bens sejam constiuidos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;

5.1.2.2 que sejam observados os requsitos ambientais para a obtenção de certificação
do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares;

5.1.2.3 que os bens sejam preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis , 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

5.1.2.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada da diretiva RoHS ( Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como Mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil- polibromados, éteres 
difenil-polibromados.

5.1.3. A duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada 
será de 12 (doze) meses.

5.1.4. Não existe a necessidade de a contratada promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.



5.2.  Declaração  do licitante  de  que  tem pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a
prestação do serviço.

5.3.  A quantidade  de fornecedores  no mercado que atendem aos requisitos  especificados  não é
considerada restrita.

5.4. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá possuir atividade econômica compatível com
o objeto  licitado  que  poderá  ser  comprovada  pelo  Contrato  Social  vigente  ou  pelo  código  da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) utilizado pelos órgãos da administração
tributária.

6 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1.  Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  o  licitante  poderá  realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à quinta-feira,  das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 15:30 horas,
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone da Fiscalização Administrativa (84)
3092-6728.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.2.1.  Para a vistoria  o licitante,  ou o seu representante legal,  deverá estar  devidamente
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao
objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O serviço de Controle de qualidade externo de qualidade do laboratório será feito conforme
cronograma fornecido pela Empresa prestadora do serviço e aprovada pelo HGuN, sob pena de



aplicação  de  advertência,  multa  e/ou  suspensão  temporária  em  caso  de  descumprimento  do
cronograma sem prévia justificativa.

7.2. É de responsabilidade da empresa contratada o envio, pelos Correios ou de outra empresa, dos
indicadores laboratoriais de forma apropriada de acordo com as normas de Vigilância Sanitária.

7.3. Os indicadores deverão ser entregues conforme cronograma da empresa obedecendo à proposta
com prazo que possibilite a execução das análises.

7.4 Os indicadores serão recebidos pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação e sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de referência e na proposta.

7.5.  Os  MATERIAIS poderão  ser  rejeitados,  todo ou em parte,  quando  em desacordo  com as
especificações  constantes  neste Termo de referência  e  na proposta,  devendo ser substituídos  no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, à custa da Contratada, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.6 A execução do serviço será iniciada após a homologação da licitação e assinatura do contrato.

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. A gestão do contrato será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quais quer irregularidades, e na
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,
conforme artigo 70 da Lei 8.666/1993.

8.2. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão e a prestadora de serviços
serão ofício, e-mail ou qualquer outra forma de comunicação ecrita.

8.3.  O  atesto  da  Nota  fiscal,  assim  como  o  encaminhamento  para  a  liquidação  e  pagamento,
declarando que o serviço foi prestado, será realizado pelo fiscal de contrato designado pelo HGuN.

8.4. O representante do HGuN anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e
comunicando à autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos parágrafos 1º e
2º do Art. 67 da Lei n° 8.666/1993.

8.5. Consoante com o Art. 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

8.6. A metodologia de avaliação observará os resultados alcançados em relação ao contratado, com
verificação dos prazos de execução, da qualidade demandada, adequação dos serviços prestados à
rotina de execução estabelecida no termo de referência e o cumprimento das demais obrigações
decorrentes da contratação direta.



8.7. A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências contidas no termo de
referência e seus anexos quanto à execução dos serviços, no cumprimento das obrigações.

9 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os indicadores labora-
toriais  necessários, nas quantidades estimadas e periodicidade  de acordo com a tabela do Grupo 01
, promovendo sua substituição quando necessário:

10 INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão gerenciador tem como base nas seguintes características:
 10.1.1. Os indicadores deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital de Guarnição de
Natal , situado na Av. Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Cep: 59015-145

10.1.2.  Os  materiais/  indicadores  devem  ser  transportados  em  perfeitas  condições  de
armazenamento e/ou refrigeração visando assim a perfeita análises dos analitos quando o mesmos
forem submetidos à analise. 

10.1.3 Se por algum motivo houver atraso no recebimento das amostras, a CONTRATADA
deverá se responsabilizar pelo envio de outra amostra em tempo hábil para que seja possível enviar
os resultados e não causar dano à avaliação.

10.1.4  A CONTRATADA deverá  assumir  plena  responsabilidade  legal,  administrativa  e
técnica pela execução dos serviços e pela qualidade dos mesmos

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.3.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4.  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da
contratação previr  o atendimento direto,  tais  como nos serviços de recepção e  apoio ao
usuário;
11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;



11.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

11.7.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

12.2.  Reparar,  corrigir,  remover  ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo
fixado pelo fiscal  do contrato,  os serviços  efetuados em que se verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida  no edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos;

12.4.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5.  Vedar  a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.6.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda



Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7.   Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,  ao local dos trabalhos,  bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

12.10.  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.11. Promover a guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e  eficientemente,  de  acordo  com os  documentos  e  especificações  que  integram este  Termo  de
Referência, no prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

12.14.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

12.15.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência  ou para reabilitado da Previdência  Social,  bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.18.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o



previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.20.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

12.21.  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

12.22.2.  Os direitos  autorais  da  solução,  do projeto,  de suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres,  e de todos os demais  produtos gerados na execução do
contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

13 DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1.   Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3.  A verificação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  com  base  nos
critérios previstos neste Termo de Referência.



15.4.  A fiscalização  do contrato,  ao  verificar  que  houve subdimensionamento  da  produtividade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

15.5.  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.6.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de  Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único  servidor,  desde  que,  no exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a  distinção  dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento  de  Medição de  Resultado  (IMR) ou outro  instrumento  substituto  para  aferição  da
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou,  se for o caso,  a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 



15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade  da ocorrência,  resultante  exclusivamente  de fatores  imprevisíveis  e alheios  ao
controle do prestador. 

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e  qualidade  da
prestação dos serviços. 

15.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.18.  A fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego de  material  inadequado ou de  qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.

16.2.  No prazo  de  até  5  dias  corridos  do  adimplemento  da  parcela,  a  CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16.3.  O recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,
com a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório,  ao final de cada período de faturamento,  o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato



16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.4.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.4.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

16.5. No  prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,  ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas
correções; 

16.5.2.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.3.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto. 

16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

16.7.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou em parte,  quando  em desacordo  com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.



17 DO PAGAMENTO

17.1  O  pagamento será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de 30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2.  A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência

17.3.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso  ao referido Sistema,  mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais  ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1 o prazo de validade; 

17.4.2 a data da emissão; 

17.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.4.4 o período de prestação dos serviços; 

17.4.5 o valor a pagar; e 

17.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5.  Havendo  erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa,  o  pagamento ficará sobrestado até  que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.6.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.6.1 não produziu os resultados acordados;

17.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

17.6.3 deixou de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos exigidos  para a  execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



17.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como  ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do processo administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa. 

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,  até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

17.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento,  a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;



N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

18 REAJUSTE

18.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços  contratados poderão sofrer  reajuste  após  o interregno de um ano, aplicando-se o
índice  IPCA/  IBGE, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a diferença
correspondente  tão  logo seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

18.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

19 GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

19.2.  No  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do
contratante,  contados da assinatura do contrato,  a  contratada  deverá apresentar  comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. 



19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total  do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.2.2.  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de  90  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,  conforme  item 3.1  do  Anexo  VII-F  da  IN
SEGES/MP nº 5/2017.

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1.  prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

19.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

19.4.4.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de qualquer  natureza  e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

19.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

19.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação. 

19.10.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

19.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

19.12. Será considerada extinta a garantia: 

19.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da



Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

19.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da  comunicação,  conforme  estabelecido  na  alínea  "h2"do  item  3.1  do  Anexo   VII-F  da  IN
SEGES/MP n. 05/2017. 

19.13.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.14.  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no neste Edital e no Contrato.

Município de Natal – RN, 27 de março de 2020.

MARCO AURÉLIO VIANELLO – Maj
 Chefe do Laboratório de Analises Clinicas do HGUN  

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Conforme preceitua o Inciso II, art 14º, do Decreto 10.024/19, aprovo o presente Termo de
Referência por conter os elementos necessários e preconizados no Inciso XI do art 3º do referido
Decreto.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL – Ten Cel
Ordenadora de Despesas do H Gu N


